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LEI N" 800/2001. 

DE 08 DE JANEIRO DE 2001. 

DISPÕE SOBRE: "FIXAÇÃO DE PISO SALARIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:- 

ARTIGO I° - O Piso Salarial do Município de 
Sandovalina, será de R$ 200,00 (Duzentos reais) independente do valor estabelecido no 
Anexo IV da Escala de Vencimentos Público constante da Lei Municipal n.° 708/97 — Lei 
de Estrutura Administrativa. 

ARTIGO 2.° - 	Fica expressamente proibido o 
pagamento de vencimentos com valores inferiores ao estabelecido no artigo anterior, 
independente da forma de admissão. 

ARTIGO 3.° - Os Servidores Municipais que estiverem 
recebendo vencimentos inferior ao valor estipulado no Artigo I.° deverão ser enquadrados 
"ex officio" ao valor novo. 

ARTIGO 4.° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

ARTIGO 5." - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sandovalina, 08 de Janeiro de 2001. 

DIVALDO PEREIRA OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CHEFE DE GABINE. 
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